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OfÍcio/GP/n' 088/91 João Pessoa, 17 de abril de 1991

Senhor Governador

Estou encaminhando a V. Exa., nos termos do que dispõe o Re imento

Interno, o Autógrafo n' 004/91 do Projeto de Lei n' 17/91, apro­

vado por esta Assembléia Legislativa em sessão plenária rea izada

no dia 16 de abril em curso, que Dispõe sobre concessão de Anis­

tia e Remissão de Créditos Tributários e dá outras providên ias.

No ensejo aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa., os

protestos de alta estima e elevada consideração.

Exmo. Sr.

Dr. Rona1do da Cunha Lima

DO. Governador do Estado da Paraíba

Palácio da Redenção
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AUTÓGRAFO NV 004/91

PROJETO DE LEI NV 017/91

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Dispoe sobre -, concessao de ~nistia
e Remissão de Créditos Tri~utá

rios e dá outras providênc~as.
i
I
I

Art. I' - Os créditos t ~ributarios do Imposto 1- sobre
Operações RelatO' __1vas a Circulaçao de Mercadorias - IeM out b O do I Impos-
o so re peraçoes Relativas à Circu1aça-ode Mercadorias e sobre

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu~icipa1

e de Comunicação - ICMS, relativos - atra operaçoes realizadas ~ 28

de fevereiro de 1991, constituídos ou não, inclusive com

ajuizada, atualizados monetáriamente, poderão ser pagos:

cpbrança

I - integralmente, até 30 de abril de 1991,

dispensa de multas e juros;

com

II - em até 3 (três) parcelas mensais e sucess~vas,com

abatimento de 75% (setenta e cinco por ~ento) de multas e J~ros; e

III - em até 6 (seis) parcelas mensais e sucess~vastcom

abatimento de 50% (cinquenta por Cento) de multas e juros. !
I

§ 111_ Os parcelamentos de que tratam os inc~sos II

e III deste artigo serão requeridos pelos contribuintes à ISecreta­

ria das Finanças, através das repartições arrecadadoras. d~vendo a

primeira parcela ser recolhida até o dia 30 de abril de 19'1.

§ 2' _ A apresentação do requerimento implic~ confis­

são irretratável do débito fiscal.e expressa'renúncia a qu~lquer

defesa ou recurso administrativo, bem como desistência do~ já inter

postos.

§ 3' _ Aplicam-se as disposições deste arti~o, no que

couber, aos sal~os devedores dos processos ~ parcelament~ inscri­

tos ou não na Divida Ativa do Estado. ~
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§ 49 - O não pagamento. na data aprazada. de qualquer

das parcelas, na forma prevista nos incisos II e III deste artigo

implicará na cessação do beneficio concedido e providência~ com

vista à execução judicial.

§ 5' - O saldo remanecente de multas o juros~ apurado

com o abatimento previsto no inciso II ou III. será reduzi~o da par

cela aquivalente até o limite estabelecido no art. 29•

Art. 29 - Ficam cancelados os créditos tr~butários

principais constituidos ou não. até 31 de dezembro de 1989, decor -

rentes do Imposto Sobre Circulação - ICM, cujo valor atual!zado mo­

netriamente não ultrapasse a 100 (cem) Unidades Fiscais de Referên-
.....

cia (UFR-PB). estabelecida para o mes de março do ano em c~rso, re-

lativamente à totalidade do débito de cada contribuinte.

§ 19 - O beneficio de que trata este artigo, indepen­

de de requerimento do interessado e alcança o débito, seja qual for

a fase em que se encontre o respectivo processo. -§ 29 - Os processos em fase de execuçao judi~ial se-

rão extintos a requerimento do representante da Fazenda Pública em

juizo.
,

§ 39 - Para os efeitos deste artigo. conside~a-se cre

dito tributário o somatório'dos valores atualizados do imp~sto e da

multa, bem como dos demais acréscimos legais.

Art. 39 - A anistia e a remissão concedidas por esta- ,lei nao conferem ao sujeito passivo beneficiado qualquer direito a

restituição ou compensação de importância recolhidas até a data de

sua vigência.

Art. 49 - O sujeito passivo cujo débito se encontre a

juizado deverá, para usufruir os beneficios desta lei. faz~r prova

perante à Fazenda estadual do pagamento das custas e demai~ despe -

sas processuais.

Art. 5' - O disposto nesta lei não se aplica aos dé­

bitos tributários decorrentes do dolo. fraude ou simulação do suje!

to passivo ou do terceiro, em beneficio daquele •

Art. 6' - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado

a_baixar os atos rrl~entares que se fizerem necessárioslà execu­

çao desta lei.Q,A--j
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Art. 7' - Esta lei entra em vigor sua pu

Art. 8' - Revogam-se as disposições em cont ário.

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
em João Pessoa, 17 de abril de 1991

Dep. Carlos Marques
Presidente
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA

PROJETO DE LEI NQ 17/91

DISPOE SOBRE CON~ESSÂO DE
ANISTIA E REMISSÂO D CR~DI­
TOS TRIBUTARIOS E DA OUTRAS
PROVID~NCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA tARAIBA

Faço saber que o Poder

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lQ - Os créditos tributários

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias

i
di Imposto

- ICM ou
I

do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Me cadorias

e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestad aI e In-

termunicipal e de Comunicação - ICMS, relativos a ões rea-

lizadas até 28 de fevereiro de 1991, constituídos , inclu-

sive com cobrança ajuizada, atualizados monetáriamente, poderão

ser pagos:

I - integralmente, até 1; de abrillde 1991,.__...""-
com dispensa de multas e juros;

cessivas, com abatimento de 75%

multas e Juros; e

III - em até

cessivas, com abatimento de 50%

e juros.

II - em até 3 (três) parcelas mensa s e su -

(setenta e cinco por ce to) de

I

6 (seis) parcelas mensalis e
(cinquenta por cento) df multas

I

su

§ lQ - Os parcelamentos de que

incisos II e III deste artigo serão requeridos pelos

os

ntribuin-

tes à Secretaria das Finanças, através das repartições arr"~9ada­

doras, devendo a primeira parcela ser recolhida até o ia~ de

abril de 1991.

§ 2Q - A apresentação do requeri

plica confissão irretratável do débito fiscal e expres

cia a qualquer defesa ou recurso administativo,

tência dos já interpostos.

desis

( )
~

/



§ 39 - Aplicam-se as disposições

no que couber, aos saldos devedores dos processos

to inscritos ou não na Divida Ativa do Estado.

'idRIii
GOVERNO DO ESTADO DA PARAlsA
GABINETE DO GOVERNADOR

§ 49 - O nao pagamento, na data apra~ada,

qualquer das parcelas, na

deste artigo implicará na

forma prevista nos incisos ~I e

cessação do beneficio conce~ido
!

de

III

e
providências com vista a execuçao judicial.

,

'0 " '-:> I
Art.29 - Ficam cancelados os crédito~ tributá-

I

rios constituiõos ou nao, até 31 de dezembro de 1988, idecorren-

tes do Imposto sobre Circulação de !tlercadorias- ICM, Icujova -

lor atualizado nao ultrapasse a 100 (cem) Unidades Fi~cal de Re

ferência (UFR-Pb), estabelecida para

curso, relativamente à totalidade do

o mês de março d1 ano em

débito de cada c4ntribuin-

te.
i

§ 19 - O beneficio de que trata este I artigo

independe de requerimento do interessado e alcança o iébito,

ja qual for a fase em que se encontre o respectivo pr~cesso.
I
i

§ 29 - Os processos em fase de execu~ão judic~

aI serao extintos a requerimento do representante da fazenda pú

se
- ,

•

" ' blica em Juizo.

§ 39 - Para os efeitos deste artigo, I considera­

se crédito tributário o somatório dos valores atualiztdos do im

posto e da multa, bem como dos demais acréscimos legafs.

I

Art. 39 - A anistia e a remissão çoncedidas

por esta Lei nao conferem ao sujeito passivo beneficirdo qual -

quer direito à restituição ou compensação de importãnfias reco­

lhidas até a data de suavigência.

Art. 49 - O sujeito passivo cujo déb~to se en­

contre ajuizado deverá, para usufruir os beneficios dFsta Lei ,

fazer prova perante à Fazenda Estadual do pagamento d,!'s custas

e demais despesas processuais.

çao do sujeito passivo ou de terceiro, em beneficio

Art. 59 - O disposto nesta Lei nao s aplica

aos débitos tributários decorrentes de dolo, fraude u simula -
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
GABINETE DO GOVERNADOR

Art. 69 - Fica o Chefe do Poder

rizado a baixar os atos regulamentares que se

os à execução desta Lei.

Art. 79 - Esta Lei entra em vigor

sua publicação.

.3

,
'j

de

Art. 89 - Revogam-se as disposiçÕesem c

PALÁCIO DO GOVERNO DO

de março de 1991; 1039 da Proclamação

em

Repúbl_!João Pessoa,

ca.

'\.. ..-=....._ ......Discussão
EM._I-'-----+_,/.. / j. I 19:1L-

ESTADO
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ESTADO DA PARAfSA
GABINETE DO GOVERNADOR
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Joao

GG/ 014/91 Em,

Senhor Presidente

Honra-me submeter à apreciação dessa Augus a Assem­

bléia Legislativa, o anexo Projeto de Lei que dispõe sob e a con-

cessão de anistia e remissão de débitos do Imposto Opera-

ções Relativas à Circulação de Mercadorias (ICM) e do osto so-

bre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e re Pres-

tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu icipal e

de Comunicação (ICMS) .

•

. _ ...
A mensagem sob enfoque guarda identidade c m a inte

ligência e aplicabilidade do disposto no § 4º, do arte 1 7 da

Constituição Estadual que, como não poderia deixar de se, segue

a obediência inserida no § 6º, do arte 150, da a.
-......

A proposta de anistia, instituto previsto o Código

Tributário Nacional, tem como objetivo a exclusão da muI a resul­

tante dos créditos tributários, relativos às operações r alizadas

até a data de 28 de fevereiro docorrente exercício, como meio de

minorar a difícil situação financeira que atravessa o Es ado, me­

diante o ingresso de receita, além de facultar ao contri uinte a

oportunidade de solucionar pendências junto ao fisco est
dual.L!

Ao

Excelentíssimo Senhor

Deputado CARLOS MARQUES DUNGA

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estad
N E S T A
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ESTADO DA PARAI'BA
GABINETE DO GOVERNADOR

A remissao, igualmente prevista no Código

rio Nacional, tem como escopo o cancelamento de débito de valor

igualou inferior a Cr$ 183.000,00, cujo controle pre­

juizos à administração tributária, lBvando-se em

o binômio custO/beneficio.

A medida é proposta face a excepcionalidade por

que passa o Estado da Paraiba, situação que é do pleno c nheci­

mento de Vossa Excelência e de seus ilustres pares.

•

Ante o exposto e tendo em vista a necessida e de

se viabilizar, o mais rápido possivel, a melhoria da rece ta, p~

ra atender aos vultosos compromissos assumidos pelo Estad , sol!

cito urgência na apreciação do anexo projeto de lei, "ex"'"i" do

disposto nos parágrafos IQ e 2Q, do art. 64, da Constitui ão Es­

tadual.

Na expectativa da aprovação da matéria ooje o da
•

mensagem ora encaminhada, aproveito a oportunidade para enovar

a Vossa Excelência e aos ilustres membros dessa Casa Legi lativa

os meus protestos de consideração e estima.

Governador do Estado



EMENDA Nº _______ /91 ao projeto de lei nº ___ /91.

- !
Disp~e sobre concessio de ~Inist"_ la e
r:missao de créditos tribu ários e
da outras providencias. :

I

§ f{. - Os direitos
débitos consignados às microempresas urbanas e I

fiscais constituldos e inscrit _ ~ " ru~ais, com
ainda que aJ"U' d " os, ou nao, na dtvtda ativa do :Estado,

rza os, anten ormente prot .d 1 :"ATO d - ,egl os pe o artigo 50 e parágt1afo 10 do
PARAI- as DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS da CONSTITUICÃO DO JSTADO- DA

BA, promulgada a 05 d t b d l" e ou u ro e 1.989, concomitantemente, voltdrio a vi
gorar, lnclusive com pra t t f' " - ~.' zo e e o lnancelro ali assegurados, quando Ida vigê_n
cia desta lei,

Epitáci o
S.S. da Assembléia Legislativa do Estado da Para Iba , I Casa

Pessoa ", ey1 10 de abril de 1.991.

~}-l_M,
Alvaro Gaudencio Neto

Deputado

de

• Justivicativa:

Jamais se poderia compreender a concessão de anistia fiscal, elo Go
verno do Estado, onde se não juntasse conquista prevista na Constit Esta
dual, no entanto, não desfruta em razão da falta de regulamentação p or

dinária.

Mas, agora, quando está tramitando propositura de iniciativ do Exmo.
Sr. Chefe do Poder Executivo deste Estado, a qual insere beneficios fiscais,
nada mais justo e salutar de que restaurar direitos constitucionais previstos
e não gozados por nosso contribuintes, isso devido a falta de um d"spositivo

legal que o regulamentasse e o assegurasse de forma prática.

A emenda ora apresentada, visa não só valorizar a determina consti
tucional estadual, mas, sobretudo, ir ao encontro do justo pleito d s micro-em

presários paraibanos.oe
. 4 "4/.7 J-- é/ r - :..Y'IL 6
,6
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EmendanQ &.11", de autoria do Deputado ALVAROGAUDECIONETO•
_ PFL, ao Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, ue dis -
põe sobre Concessão de Anistia e Remissão de Créditos Tr butários
e dá outras providências:

O Artigo 22 passará a ter a seguinte redeção

Art. 22 - Ficam cancelados 08 crédi tos tribu ários
principais consti tuidos ou não, at' 31
de dezembro de 1988, decorrentes d Impos-

.- .

. ...
• r

to sobre Cirvulação de Mercadoria 10M,

cujo valor a tuali aado monetariamen
ultrapasse a 200 (duzentas)

cal de Heferência (UFR-Pb)

,..
e nao

s Fi!
acida

para o mês de março do ano em cura , reI!.
tivamente à totalidade do débito d cada

contri buin te.

s. S. da Assembléia Legisla ti va do Estado da Paraí­

ba, em 10 de abril de 1991.

4)~k!;io Neto - DEPUTADO.

...

n···
1.

,,,___ 1__
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Casa Ja ~plldclO, Pd$~

]}.lENDA lTR 0-/91

Autor: AIlN6BIO l'iLV7S VIAnA

Assunto I Dispõe sobre concoaoâo de ani::;tiae remissão de crédito t ibutário e

dn outrno prov()d~ncin,n•

.............................................................................
FICA ACllEJCElrI'A1XJAO.ARr 1 °

" O S.UJJO RIl·WrnCEN'l'E DE: HUIJl1AS E JlJIDS, AL"'URAlX)001- O AnATI­

nano rrumjTO no llWISO II ou III, sERÁ REDUz1.00D PARCELA'

E.~UI'lALEIrrE AT~ o if/,.WR mUTE E1TABELECI'OClno ARl\ 20".

JUa'l'Ill'IOATIVA

o benerfcio concedido na forma do artigo

20, somente alcança o contrib 'nte com o

débito até Cri 183.000,00 (Cen o e Oitea

ta e três mil Cruzeiros ), 10[; com o (lê

bito de Cr$ 184.000,00 (Cento Oitenta'

e quatro mil Cruzeiros) o cont i.buinte '

seria pcnaliz:do totalmente. O Tratamen­

to desigual é conab.í.buc.i.ona Ime te proibi

do. Veja-se o que diz o artiGO 157, inc~

so II, da Constituição Estadt~ •

Art. 157 - ~ VED.~,fXJAO E3TADO E AOJ mnnctrros, SU pR.EJU! -
ZCJ DE OU'l'RAJ GA..i.I.AlrrW AJ.3EC,'UllADA3AO O1rrlUlUIIT

T""J_,.

.'I - •...••...••.•..•.••............•...••.....•G

II - Instituir Tratamento desicua1 ont·· contri­

buintes que se encontrem cm situaç: o equiva­

Lerrbe , proibida qua.Lquez- distinção em rlzão'

de ocupação prof'isoioll1l1ou fUnção por elea'

c:x::ercida.,independDn~emonto da den miIlD..ção

ju,rIdiü<'l. dos rendimentou, tI tulolJ u direi -
too;
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00m a presente emendadá-se participação gerol da po.rccla que ontribuiu
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Emenda nQ ______ /91.

Autor: Deputado ALVARO GAUDENCIO NETO - PFL.

Assunto: Modifica a redação do arte 22 do Projeto de L i de au­

toria do Poder Executivo:

O arte 22 passará a ter a seguinte edação:

Art. 22 - Ficam cancelados os

tários principais·constituidos ou não, aie 31 de

decorrentes do Imposto sobre Circulação de Mercadorias

.jo válor atualizadb monetariamente não ultrapasse

dades Fiscal de Referência (UFR-Pb), estabelecida

março do ano em curso, relativamente à totalidade

da contribuinte•

•

•

tribu­

de 1989,

IeM, cu­

(cem) Uni

de

ca-

S. S. da Assembléia Legislativa do stado da

Paraíba, em 10 de abril de 1991.



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
Casa de Epitácio Pessoa

Projeto de Lei nQ /91
Autor: Governador do Estado
Ementa: Disp8e sobre a concess~o de anistia e remiss~o de cr~ditos

tributários e dá outras providincias.

EMENDA ADITIVA NQ !{J_,!:.._/91
(do Dep. Arnóbio Viana)

Acrescenete-se ao art. 2Q do Projeto de Lei n9
/91. do Governador do Estado. o seguinte Parágrafo Quarto:

A.,. t , ~.:~9.- " .. ti " " .. n n u t1 .. li .... n .. " ti " II U " n ... n n li U U " .. II n

" " " .. " .. II " " n " II II " n .. .. .. • II .. U .. .. " " .. " II .. II " .. " II U U " II • n " " " " .. .. • .. .. " " .. .. • n .. .. .. II .. II "

I' .. .. " .. • .. .. .. .. .. .. II " .. " " .. .. .. .. " .. " n " u .. .. .. " .. .. .. .. " .. u .. n .. .. " .. .. n .. .. " " Q .. ti " II .. U .. " n .. .. n .. II .. n II

Parágrafo Quarto - Os créditos que ultra­
passem o quantum estabelecido no caput deste art igo. ser ia cob ados
.com o desconto do respectivo valor.

~JUSTIFleAl IVA

Para evitar tratamento desigual entre
'~ontribuintes que estio. em parte, mas mesmas condi~3es. é que apre­

., . ~~entamo'!:;es t a eme nd a ,
Nio atender a proposta ora apres

A("~r'ia p(·::n,:\li~~ara ma i s Cl~:; devedores ql.J,<-:~ n;i{oat:ingidC)~:;pE'~la
"~E~(:Jl,lndoo pi'!:;(;)m In t mo , A~:;sim
o débito do devedor fora dos

nt:ada
("~n (;:~.\C)
f..: n 1.1,:\1"



ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Casa de Epitácio Pessoa

Comissio de Finan~as. Or~amento e Tomada de Contas

EMENDA NQ t19t91
(Da COD'j ssáo)

o inciso I e o Par'grafo 19 do Projeto de Lei n9
017/91. do Governador do Estado. passa a ter a seguinte reda~io

u • u u • " • • • " u • • p " • M • " u • • • • U • M " n u n " n " » n u

l' n na» n » » n n " " u • " U " M • • u " u " R H U U • • u " U R • " • u • • " nu" u " » • " " " • • • " " n » " " » " u

I - integralmente at~ 30 de abril de 1991. (om a
dispensa de multas e Juros~
II • " " u u n h » " u • • • • • • • " n • H • • • • u u u • " • • • u u u " u • n • • • • • • • • • • • • • • » n " " • n " "

U U R " U " » " • • • • H • n • • • R • n " • • • • • " • • • • • • • • " » • • » • • • • • • " • • • • • U R n n « " n " n •

Par~grafo 19 - Os parcelamentos de que trat m 05
incisos II e III deste artigo seria requeridas pelos contribuin es à

,.. HeCI'·'"'~t:'i\r·i a dafá Fin<:\nç:a"!i'<:\trav~s das r",~p,:\rtic:o",~~:;(:\r·r·ec:ad<:ldor·<:l.~:;yde····
. Nendo a primeira parcela ser ecolhida até 30 de abril de 1991.

Sala dás Sessões. Casa de Epitácio Pessoa

a)

- "

. . ..
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI

Nº 017/91

(DO GOVERNADOR DO ESTADO)

Dispõe sobre a concessão de anistiaie remis

são de créditos tributários e dá ou~ras pr~

vidências.

RELATOR: O DEPUTADO JOÃO BOSCO CARNEIRO

I RELATÓRIO

A Comissão de Constituição, LegiSla~ão e

Justiça recebe o Projeto de Lei nº 017/91, oriundo de S. iExcia. o

Governador do Estado•

II - VOTO DO RELATOR

, I
A proposiçao em estudo e constituci~nal e es

- , 1_
te Relator nao iria sob quaisquer auapí.c.í.oa, travar a negoc í.aç ao
da divida de negociantes para com o Estado, que se encontra a pr~

cura de recursos para desentravar o funcionamento de suaimáquina'

administrativa.

Quanto à questão do mérito, este está devida

mente analisado pela douta Comissão de Finanças, Orçamen~o e Toma

da de Contas desta Casa.

Face ao exposto, recomendo a aprova~ão da

proposiçao em epigrafe.

Sala das Comissões, 10 de abril de ~991.

DEPUTADO JOÃO BOSCO CARNEIRO

Relator
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III - VOTO DA COMISSÃO

'.

A Comissão de Constituição, Legisla~ão e

Justiça em reuniao plenária realizada hoje, opinou unanim~mente'

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislat~va e

somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 017/91, nos ter~os do

voto do Relator.

. .
Sala das Comissões, 10 de abril de 1991•

President Vice-PreSidente

...
Membro Membro

."

A P r o v • d o o Parecer ...
discussão única•
.Ia / ( _/ (,'_....,_''__ ,I .?:/

1-. SUUITAIIO



ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Casa de Epitácio Pessoa

Comissio de Finan~as~Or~amento e Tomada de Contas

Projeto de Lei nQ 017/91
Autor: 00 Governador do Estado
Ementa: Dispoe sobre a concessao de anistia e remissao de crd itos

tributários edá outras provldincias.
Relator: O Deputado Pedro Adelson Guedes dos Santos

f~elatór lo

~ Comissao de Finan~as. Or<;:amento, e Tomada de Contas ~ Bncan inhado
C) PI"~:~~;;i!.~ntePro.ie t o de t,ei de au t or i':l. do f.3(JV~:~I"n<;\d(:)I"do E,::;t;,3,dc)P,3,I''',:\C)

"':: :«':\mE: d ,;\ r' e P €~r c:1,1.1:;~; aC) f in ,,\I'I cE: i r a f.~ d a tol,Cl €':q uac ao or c <'01.mf.-:nt ,ü' i <:\ •

A mat~ ....ia ....ecebeu Cl Pa ....ece ....favClrável da Comissao de CClnst ituiçaoy

Leqisla~aCl e Justi~a pela const ituciClnalidade e técnica lEgislativa.

A iniciativa dCl GClvernador obedece ao disPClsto da Constituiçao do
Estado e enquad a-se nos limites traçadCls pelo Conselho Nacicnal de
Pol(t;ica Fazend~ ia - CONFAZ.

Dada a Clbedi&ncia aos limites traçados pelo CONFAZ. O....9JCl rep esen­
tativCl de todos ClS Estados nos âmbitos financeiro e tribut~ ....io pd­
bl icos. além da necessidade instantânea de aumentar o potenci 1 ar-

.recadadCl ....do erário estadual tendo em vista essencialmente o paga­
"mento dos se ....vido ....es p~bl icos. a matéria·merece nossa ap ....ova~âJ.. ~

Em~~nd,,\mpelc)~; O~I.ltado,:r.AI~n()bi(JVi,;\n,;\(,~

Voto do Relator

, .
Nas iniciativas modificadoras dos Parlamentares encontramos e<eqUi­
bil idade na Emenda de nQ 03 do Deputado ArndbiCl Viana. PClr p ....elncher
os ....equesitos do CONFAZ. e obedecer aos p....inc{pio. originári JS da
mensagem governamental.

Também é necessário modificar. e neste caso part imos como Pr'posta
desta Comissâo Técnica. as datas ....eferldas no inciso I e no Pa'ágra­
'Fo Pr'im.::ir'odo ar t ; H:}, do Pro.l e t c sub examine.

A altera~âo se faz necessária pelos prazos a que se submetem )ropo­
siçaes dessa ordem na Casa de Epit~cio Pessoa. o que levou os ispo­
';:;i t i vos ,!l, f i C (':\r €,:m PI"f.d ud ic:.\\(1os •
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I - inteqralmente at~ 30 de abril de 1991~
com dispensa de multas e Juros~

« .. " u " " n " " II • • • " " " " " " " u • • M n II • M • .. .. • " n \I " U • .. " • " • " • " • " • II " nu. u " " • " " " " n " " " " n

Parágrafo Primeiro - Os parcelament JS d8

que tratam os incisos II e III deste art iqo seria requeridos pelos
contribuintes ~ Secretaria das Finan~as atrav~s das repart i~~!s ar­
recadadoras. devendo a primeira parcela ser recolhida at~ 0 de
abr Il de i,99i ..

Somos pela aprova~io do Projeto com as Emendas apres.ntadas po' esta
ComissSo T~cnica e a d. n9 3 do O.putado Arnóbio Viana.

Dep. Pedro Adelson
R(,~1 :;:\t 01'"

Voto da Comissio

A ComissSo d. Or~amento. Finan~as e Tomada de Contas reunida hoje
aprovou o Parecer nos termos do voto do relator ..

Sala das Comiss~es.em 15 de abril de 1991

---""~~~ :~.-;-ii;I;t~;--""-""
? vil d~('v,v\.
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ESTADO DA PARAf"BA
GABINETE DO GOVERNADOR

MENSAGEM GG. nQ 021 /91. João Pessoa, 24 de

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos

_'
~s: ' .'
'\' _.' :._,.

membros

da Assembléia Legislativa que, no uso da prerrogativa ue me confe

re o Artigo 86, inciso V, da Constituição do Estado, r solvi vetar,

parcialmente, o Projeto de Lei nQ 17/91, originário Mensagem nQ

GG/014/91 , que dispõe sobre a concessao de anistia e emissão de

crédito tributário.

A negativa de sançao recai precisamente sobre o § 5Q,

resultante de emenda aprovada por essa Augusta Assembl

fundamentos a seguir expostos:

A inserção do § 5Q, decorrente de emenda ao art.lº, doiProjeto de

Lei nQ 017/91, aprovado nessa Casa Legislativa, invia~iliza a con­

secuçao do principal objetivo visado pelo Poder Execu com a e

dição do diploma legal em causa, que é o ingresso, im

cofres do Erário, de receita oriunda de sua própria f

crítica situação financeira que o Estado atravessa.

o arte lQ ,

ia, pelos

face a

A urgente necessidade de suprimento de caixa é que de margem a se

estabelecer, entre os critérios de pagamento dos créd'tos, o do in

ciso I, do arte lQ, do Projeto, que prevê a dispensa 'ntegral de

multas e jurQs, desde que o recolhimento ocorra até 3 de abril do

corrente ano.

À

Sua Excelência, o Senhor

Deputado CARLOS MARQUES DUNGA

Dignissimo Presidente da Assembléia Legislativa

N E S T A/

JSJ/CQ.



Assessorl, ao Plenário
Constou no Expediente
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ofIcio/GP/n' 088/91 João Pessoa. 17 de abril de 1991

Senhor Governador

Estou encaminhando a V. Exa., nos termos do que dispõe o negimento,

Interno, o Autógrafo n' 004/91 do Projeto de Lei n' 17/91., apro­
vado por esta Assembléia Legislativa em sessão plenária r~alizada
no dia 16 de abril em curso, que Dispõe sobre concessão d~ Anis­
tia e R~missão de Créditos TributárIos e dá outras providancius.

" No ensejo aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa.,
protestos de alta estima e elevada consideração.

os

Carlos Marques

Presiden e'=-_

t.
"•

Exmo. Sr.
Dr. Ronaldo da Cunha Lima

DD. Governador do Estado da Paralba

Palácio da Redenção

N e s t a
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AUTÓGRAFO N' 004/91

PROJETO DE LEI N' 017/91

Dispoe sobre concessão de Anistia
e Remissão de Créditos Tributá
rios e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. I' - Os créditos tributários do Imposto _.sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias - ICM ou do Impos­
to sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação - ICMS, relativos a operações realizadas até 28
de revereiro de 1991, constituídos ou não, inclusive com cobrança
ajuizada, atualizados monetáriamente, poderão ser pagos:

I - integralmente, até 30 de abril de 1991, com

dispensa de multas e Juros;

II - em até 3 (três) parcelas mensais e sucessivas,com

abatimento de 75~ (setenta e cinco por çento) de multas e Juros; e

~, III - em até 6 (seis) parcelas mensais e sucessivas,com

abatimento de 5~ (cinquenta por Cento) de multas e juros.

§ I' - Os parcelamentos de que tratam os inclsos II
e III deste artigo serão requeridos pelos contribuintes à Secreta­

ria das Finanças, através das repartições arrecadadoras, devendo a

primeira parcela ser recolhida até o dia,30 de j.abrilde 1991.
"r~

§ 2' - A apresentação do requerimento implic$ conris- '.
são irretratável do débito flscal,e expressa' renúncia a qU$lquer

deresa ou recurso administrativo, bem como desistência dos já inter
postos.

§ 3' - Aplicam-se as disposições deste artigo, no que

couber, aos saldos devedores dos processos ~ parcelamento
tos ou não na Divida Atlva do Estado. ~

lnscrl-
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§ 4' - O não pagamento, na data aprazada, de qualquer
das parcelas, na forma prevista nos incisos II e III deste artigo
implicará na cessação do benefIcio concedido e providências com
vista à execução Judicial.

§ 5' - O saldo romanecento de multao o Juros, apurado
•com o abatimento previsto no inciso II ou III, será reduzido da pa~

cela aquivalente até o limite estabelecido no arte 2'.

~r principais constituldos ou não, até 31 de dezembro de 1989, decor _

rentes do Imposto Sobre Circulação - ICM, cujo valor atuallzado mo­
netriame~te não ultrapasse a 100 (cem) Unidades Fiscais de Referên­
cia (UFR-PB), estabelecida para o mês de março do ano em curso, re­
lativamente à totalidade do débito de cada contribuinte.

§ l' - O benefIcio de que trata este artigo, indepen­
de de requerimento do interessado e alcança o débito, seja 'qual for
a fase em que se encontre o respectivo processo.

§ 2' - Os processos em fase de execução Judicial se­
rão extintos a requerimento do representante da Fazenda Pública em
Juizo.

Art. 2' - Ficam cancelados os créditos tributários

, . , .
dito tributario o somatorio dos valores atualizados do impO$to e da
multa, bem como dos demais acréscimos legais.

Art. 3' - A anistia e a remissão

..§ 3' - Para os efeitos deste artigo, considera-se cre

-
lei nao conferem ao sujeito passivo beneficiado qualquer
restituição ou compensação de importância recolhidas até...
sua vigencia.

concedidas por esta
..

direito a

a data de

Art. 4' - O sujeito passivo cujo <débIto se encontre a
Juizado deverá, para usufruir os benefIcios desta lei, fazer prova
perante à Fazenda estadual do pagamento das custas e demais despe _
sas processuais.

Art. 5' - O disposto nesta lei não se aplica a~s dé­
bitos tributários decorrentes do dolo, Craude ou simulação d~ suje!
to passivo ou do terceiro, em benefIcio daquele •

,I

Art. 6' - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado
a_baixar os atas r~l~entares que se fizerem necessários à execu­
çao desta lei'rJA-j

._~..__ .~--_.--
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blicação.
Art. 71 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~

Art. 8' - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTlilloDAi PARAÍBA
em João Pessoa, 17 de abril de 1991

Dep. Carlos Marques
Presidente

-_--. _._- -.-- •.-._--_..- -. .. --- _" ._. -- .._
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MENSAGEM GG. nc 021/91.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAlsA

A prevalecer o dispositivo ora vetado, ocorrera

o contribuinte será induzido a não aceitar as vantagen

são oferecidas, em troca do recolhimento imediato, que

principal da anistia, para preferir o pagamento pareeI
tando, assim, aquele objetivo.

frus

I
Isso ocorreria em decorrência da disposição contida no art. 2Q ,

do Projeto, que prevê o cancelamento de créditos tribu

Fiscaisquando estes não ultrapassarem o limite de 100 Unidade

de Referência, valor estabelecido para o mês de março

curso, correspondente a CR$ 183.300,00.
ano em

•

Basta que se imagine a hipótese de um contribuinte que um

saldo remanescente de multas e juros, no montante de C

720.000,00, que podendo recolher o seu débito, imediat ente,com

o abatimento do inciso I, preferirá fazê-lo, parcelada nte, com

a redução do inciso II, (75%) quando seu débito ficaria reduzido

para CR$ 180.000,00, conforme previsto no parágrafo 5Q, art. lQ,

débito este que seria, imediatamente, cancelado, "ex-vi' do dis

posto no art. 2Q, já referido.

Do exposto ressalta a evidência de que o dispositivo in erido no

projeto invalida os objetivos colimados pelo projeto, q e e o de

possibilitar o aumento imediato da receita pública para atender

às necessidades prementes do Erário, o que o torna cont ário ao

interesse público.

Estas as razões que me obrigam a vetar, parcialmente, o projeto

em causa, as quais estou submetendo à clarividente apre9iação

dos Senhores Membros do Poder Legislativo Estadual. I

//2.(, I 'O
I~LDO NH~

Governador
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GOVf~RNO DA PARAIBA

LEI N.o 5.395 , de 24 de abril de 19~1
I
i

Dispõe sobre concessao de ~nistia e

Remissão de Créditos Tribu~ários e

dá outras providências.

o GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:

.t faço saber que o Poder Legislativo decreta c cu
sanciono a seguinte Lei:

•
Art. 1Q - Os créditos tributários do Impos~o sobre

!

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias - ICM ou ~o Imposto

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sqbre Pres­

tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermun~cipal e

de Comunicação - ICMS, relativos a operações realizadas a~é 28 de

fevereiro de 1991, constituídos ou não, inclusive com cOb~ança ajui

zada, atualizados monetariamente, poderão ser pagos:

I - integralmente, até 30 de abril de 1991,; com dis­
pensa de multas e juros;

II - em até 3 (três) parcelas mensais e s~cessivas,

com abatimento de 75% (setenta e cinco por cento) de mult~s e ju-
rosi e

III - em até 6 (seis) parcelas mensais e s cessivas,

com abatimento de 50% (cinqüenta por cento) de multas euros.

§ 1Q - Os parcelamentos de que tratam os incisos II

e III deste artigo serão requeridos pelos contribuintes ã I Secreta­

ria das Finanças, através das repartições arrecadadoras, 4evendo a ~

primeira parcela ser recolhida até o dia 30 de abril de 1~91.

1

/nvs



·~

§ 20 - A apresentação do requerilentP ~:m~l::f­
\ i

ca confissão irretratável do débito fiscal e express .

a qualquer defesa ou recurso administrativo, bem como

cia dos já interpostos.

.~~I./

§ 3Q - Aplicam-se as disposiç5es deJte arti­

go, no que couber, aos saldos devedores dos processos de parce­

lamento inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado.

,

s 40 - O nao pagamento, na data apr~zada, de
qualquer das parcelas, na forma prevista nos incisos I~ e III
deste artigo implicará na cessaçao do benefício conced~do e pro
vidências.com vista à execução judicial.

§ 5Q - V E T ADO.

<I

Art. 2Q - Ficam cancelados os crédilos tri­

butários principais constituídos ou não, até 31 de dez~mbro de

1989, decorrentes do Imposto sobre Circulação de Mer~adorias­

ICM, cujo valor atualizado monetariamente não ultrapas,e a 100

(cem) Unidades Fiscais de Referência (UFR-PB), estabel,cida pa­

ra o mês de março do ano em curso, relativamente à t~talidade

do débito de cada contribuinte.

•

§ 10 - O benefício de que trata estf artigo,

independe de requerimento do interessado e alcança o dfbito, se

ja qual for a fase em que se encontre o respectivo professo.

i
§ 2Q - Os processos em fase de exec~ção ju-

dicial serão extintos a requerimento do representante ~a Fazen­

da Pública em juízo.

§ 30 - Para os efeitos deste artigo~ consi­

dera-se crédito tributário o somatório dos valores atpalizados

do imposto e da multa, bem como dos demais acréscimos ~egais.

Art. 30 - A anistia e a remissão c~ncedidas

por esta lei nao conferem ao sujeito passivo beneficiaro qual­

quer direito à restituição ou compensação de importânclia reco-

lhidas até a data de sua vigência. I



Art. 4Q - o sujeito passivo

encontre ajuizado deverá, para usufruir os benefício

lei, fazer prova perante à Fazenda Estadual do pagame

custas e demais despesas processuais.

i
I
I

Art. 5Q - O disposto nesta lei nãolse aplica
I

aos débitos tributários decorrentes de dolo, fraude op simula-

çao do sujeito passivo ou de terceiro, em benefício d~quele.
I

I
Art. 6Q - Fica o Chefe do Poder I Executivo

autorizado a baixar os atos regulamentares que se fizrrem ne­
cessários à execução desta lei.

sua publicação.

Art. 7Q - Esta lei entra em vigor ~a data de

I

trário.

Art. 8Q - Revogam-se as disposições em con-

I

GOVERNO DO ESTADO DA P~AfBA, em

1991; 103Q da proclama~F~ da Repú

i
I

I

•
PALÂCIO DO

• João Pessoa, 24
blica.

dede abril

-L()_ (){ímLo~CUNliA LI~
GOVERNADOR
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AUTÓGRAFO Nº 004/91

PROJETO DE LEI Nº 017/91

I

Dispoe sobre concessão ~e Anistia
- , I ,

e Remissao de Creditos ~ributa

rios e dá outras provid~ncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRE'lA:

Art. lº - Os créditos tributários do .-sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias - ICM ou o Impos-

to sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias <obr-e
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Irltemunicipal

e de Comunicação - ICMS, relativos a operações raa.lLzadaa até 28

•
I - integralmente, até 30 de abril de 1991,__ . com

." de fevereiro de 1991, constituídos ou não, inclusive com

ajuizada, atua1izados rnonetáriamente,poderão ser pagos:
cobrança

dispensa de multas e juros' t
II - em ate 3'(três) parcelas mensais e suce sivas,com

abatimento de 75% (setenta e cinco por cento) de multas e Juros; e
I

III - em até 6 (seis) parcelas mensais e suce~sivas.com
abatimento de 50% (cinqüenta por Cento) de multas e juros~

I
§ lº - Os parcelamentos de que tratam os in?iSOs II

e III deste artigo serão requeridos pelos contribuintes àl Secreta­

ria das Finanças, através das repartições arrecadadoras. ~evendo a

primeira parcela ser recolhida até o dia.30 de abril de 1'91.

postos.

I
I

§ 2º - A apresentação do requerimento imPli1a confis­

são irretratável do débito fiscal e expressa renú~cia a q al~uer

defesa ou recurso administrativo, bem como desistencia do ja inter

I
§ 3º - Aplicam-se as disposições deste arti o, no que

couber, aos saldos devedor s dos processos de r rce18""'-""nt

tos ou não n8 f''' ida A o Estado. ~

inscri-
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§ 4º - o não pagamento, na data aprazada, de ~ualquer

das parcelas, na forma prevista nos incisos II e III deste· I artigo

implicará na cessação do beneficio concedido e providências com

vista à execução judicial.

!'l
r § 5º - O saldo remanecente de multas e juros, apurado

t~/'
!l i com o abatimento previsto no inciso II ou III, será reduzidp da pa~

cela aquivalente até o limite estabelecido no arte 2º.

Art. 2º - Ficam cancelados os créditos tri~utários

•

principais constituidos ou não, até 31 de dezembro de 1989,idecor-
_... - !

rentes do Imposto Sobre Circulação ''..;_'ICM,cujo valor atualitado mo-

netriamente não ultrapasse a 100 (cem) Unidades Fiscais de ~eferên­

cia (UFR-PB), estabelecida para o mês de março do ano em curso, re­

lativamente à totalidade do débito de cada contribuinte.

§ 1º - O beneficio de que trata este artigo, ndepen­

de de requerimento do interessado e alcança o débito, seja ual for

a fase em que se encontre o respectivo processo. -§ 2º - Os processos em fase de execuçao judic aI

rão extintos a requerimento do representante da Fazenda púb ica

se-

em
,

juizo.

§ 3º - Para os efeitos deste artigo, consider~-se
I

dito tributário o somatório"dos valores atualizados do impofto

!

,
cre

e da

multa, bem como dos demais acréscimos legais.

Art. 3º - A anistia e a remissão concedidas p~r esta
- 'lei nao conferem ao sujeito passivo beneficiado qualquer diteito a

I
restituição ou compensação de importância recolhidas até a ~ata de

sua vigência.

Art. 4º - O sujeito passivo cujo débito se en~ontre a

juizado deverá, para usufruir os beneficios desta lei, fazet prova

perante à Fazenda estadual do pagamento das custas e demais!despe -

sas processuais. I
-Art. 5º - O disposto nesta lei nao se aplica

bitos tributários decorrentes do dolo, fraude ou simulação

to passivo ou d~ terceiro, em beneficio daquele •

Art. 6º - Fica o Chefe do Poder Executivo aUtorizadO

a baixar os atos .-9')::Ilamentaresque se fizerem necessários execu-

ção desta leLQIt I

I

I

tos dé-

10 suje_!
!
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PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA

~ ~ _' () emJoão Pessoa, 17 de abril de 1991

SANCIONO R~TE

,,: 24/ 04/1991

I...• ,;..

blicação.

GOVERNADOR
,

Gfti)i~ Jt: p~·r~!~."
Am!1,bÜlo 'ef:qi:,dol;.:m

"a~tia -bpildcio Pf;${?~l

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua p~

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contr'rio.

Dep. Carlos Marques D
Presidente ,------
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,/ ESTADO DA PARAiBA
ASSEMBL~IA LEGISLATIVA
Casa de Epitácio Pessoa

VETO AO PROJETO DE LEI NQ 17/91
(Do Governador do Estado)

Oispie sobre concessic de Anist ia
e Remissio de Créditos Tributários
f:'~ d<~ ou t r a s P 1"CIV i d ê n c i :\i:; ..

RELATOR~ O Deputado Pedro Adelson

I - RELATóRIO

•

A Assembléia Legislat iva recebe a Mençagem GG.n9
021/91, oriunda do Poder Executivo. em que S. Exa. o Go ernador do
Estado dest ina VETO PARCIAL ao Projeto n9 17/91. de sua ~ .Atoria. vez
que foi inserida na proposi~io original. emenda do nobr_ Deputado
Arndbio Viana e acatada por unanimidade nesta Comissio. enenda esta.
fruto do veto governamental.

II - VOTO DO RELATOR

Volta a este drgio técnico do Poder Leg slativo o
Projeto de Lei n9 17/91. acompanhado de Veto ao 59. d Art. lº~
resultante de emenda apresentada pelo nobre Deputado Arn bio Viana.
e devidamente acatada por esta Comissio de Finanças. Or~aoento e To­
mada de Contas,que procurou assim. evitar que se procedegse trata­
mento desigual entre contribuintes conforme preve a nova (~rta Esta­
dual no seu art. 157. II. que diz Ye~bis:

U{:wt.. i~5l
pi" f:: j u íz o
b u l n t e r

- i vedado ao Estado e aos Municípios. sem
de outras garant ias asseguradas a1 contri-

:I: ....
n " n n q u " u " » • " " " n n n n » " « u " n " " " h " "

" h " " » " " " « " " nu" u " " " n " " n " " n H " " " " " " " " " II " " " " " "" n n " n " " " " ,.

I I .... i n i:;t i t: u i I" t: I" ,':\t ame r~ o tiE~i:; i 9 I.!. a 1 n t I"E: c o n ....
t r I b u i n t e s qUf.~ i:;E~ e n c on t re m (.,:111i:;it:u,:I,(j:~;\O (·:~ql i val en t e ,
proibida qualquer dist inçio em razio de OCU! açio pro­
f ii:;i:; ional DU funG:ã()POI" el es exerc ida , inde pendE:nt(-?····
mente da denominaçio jurídica dos rendimentos. t {tu­
los ou direitosN•

Face ao exposto é que pretendemos corrigir distor~aes
e tentar desta forma não penal izar a mais os devedores ora ,ão at in­
sidos pela isençio. visto que. em assim determinando. esta lOS emba-



f':I.VC11,·"í.ve I ao
+o i ,:\P 'ov,:\do

_J'

~ sados nos requisitCls legais do CONFAZ (Conselho Nacional de Po (tica
Fazendária). e obedecendo os princ{pios originários da mensag~m go­
v .;.:.;Ir n ,':\mE·:n t ,':\1 n

Apds as anál ises procedidas i que este
cClntrário ao VETO GOVERNAMENTAL. e. consequentemente
Projeto de Lei em epigrafe. nos mesmos moldes em que
P o Ir (.:~s t: ,':\ Cas :;:\

Sala da ComissSo. de maio de 1991

----~-~í.;-~n--····---··-
Presidente e Relator

III - PARECER DA COMISSaO.
:;
• A Comissâo de Finan~as. Or~amento e Tomada de :ontas.
~ em reuniio plenária real izada ho,ie opinou pela manuten~io do ~rCljeto

dE Lei nº 17/91. na sua forma original aprovada por esta Cas".
Estiveram presentes ClS Senhores Deputados~ Pedro

I~":jclf::lsc}n.PI'·f::·,,;idE:ntf.·;(~:RE:l,:\tOI";.Jos é La cerd a NE:t.:O, l,)ice····PI'·(;·:~:id~?nt€·:::
Gilvan Freire; Gervásio Maia; e JClsé Fel iciano.

Sala da Comissâo. de maio de 1991

····..··············..······i:;?;:~~;;·;i;~······..·······-.....
Presidente e Relator

Amc)!'"i m

.... _....t74-- - r._._,J_ -;--j 4----------;..::.::jf:.:...J.:-4.
. (: :). ,.1o~:;(~:1.::'l;::€~1'" da N(:~t:o E

I,) i c ~::....p I'" i!::~:;id (·:~nt E~

Dep. GiIvan Freire

.... _ .lJ. _ ..



/ ESTADO DA PARAiBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
Casa de Epltáclo Pesso~

Dlspae sobre concess~o de Anistia
e Remlss~o de Crddltos Tr but~rlo$
e d' outras provldinclas.

VETO AO PROJETO DE LEI N9 17/91
(Do Governador do Estado)

RELATOR: O Deputado Pedro Adelson

•

I - RELATóRIO

A Assembl~la Legislativa recebe a Mensag m GG.n9
021/91, oriunda do Poder EHecutlvo, em que S. Exa. o Gover ador do
Estado destina VETO PARCIAL ao Projeto n2 17/91, de sua aut ria, vez
que foi Inserida na proposl~io original. emenda do nobre Deputado
Arndblo Viana e acatada por unanimidade nesta Comlssio. eme da esta.
fruto do veto governamental.

II - VOTO DO RELATOR

o, o Pro-
19, r e-:
Viana, e
e Toma+

Vo~' a este drg~o t~cnlco do Poder Leglslall
Jeto de Lei n9 17/91, acompanhado de Veto ao 59, do Art.
multante de emenda apresentada pelo nobre Deputado Arndblo
devidamente ac~t~da por esta Comlssio de Finan~as, Or~ament
ela de contas,'1P7'tJcl..trSr(Jo/asslm.evitar que se prc)cedesse t
desigual entre contribuintes N - • - ~ .

ellc:õempePanté o Ól ",is ?CCSC?gi\gSI' e.tadurl~~~"
Face ao expost~ d que pretendemos corrigir distor~aeB

e tentar desta forma n~o penalizar a mais 05 devedores ora l~O atin­
gidos pela Isen~~o, segundo o piso m(nlmo. visto que, em a sim de­
terminando. estamos consubstanciados nos requesltos legais o CONFAZ
(Coriselho Nacional de Pol(tlca Fazenddrla>. e obedecendo o princ(­
pios orlgln~rlos da mensagem governamental.

Após as anállses'procedldas é que este
contrário ao VETO GOVERNAMENTAL. e, consequentemente
Projeto de Lei em epígrafe. nos mesmos.~\Olde~~n\ qUe

.\(0
(

ao
aprovado

Q
./'

I
I

- .__~...... ~__...__. .._ ..._ •. .. ._• ~ .. .• _'_.. ~_._, ____ ..I
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ESTADO DA PARAíBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
Casa de Epltáclo Pessoa

Projeto de Lei n9 /91
Autor: Governador do Estado
Ementa: Dlspge sobre a concessio de anistia e remlssio de

trlbut~rlo. e d~ outra. provldinclas.

EMENDA ADITIVA NQ ~~_/91
(do Dep. Arnóblo Viana)

Art. 29 - ................................ .....

Acrescenete-se ao arte 29 do Projeto de Le n9
/91. do Governador do Estado. o sesulnt. Parágrafo Quartol

.............................................................. ...."
Parágrafo Quarto - 05 créditos

passem o quantum estabelecido no caput daste artigo. ser
com o desconto do respectivo valor •

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · · . . . . · . . . · . · . . . · . . · · · · · . . . · . . · . . . · . . . . . · . t . . . . .
I

que ~fI t r a--
ão cc)~radoa

.JUSTIFICATIVA

Para evitar tratamento desigual entre
contribuintes que EstSO, em parte, ma~ mesmas condi~ae5. ~ que apre-
sentamos esta emenda. ~

Não atender a proposta ora apres ntada
ser'la penalizar a mais os devedores que não atingidol!>pela i,<:,'nção
segundo o piso m(nimo. Assim d e pretendemos com a Emenda a enuar
o d éb i t o do devedor fora dos ad íes es elec ldos nes t a lei ..

I
Dep

..
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ESTADO DA PARAIBA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Casa d. Epltáclo Pessoa

Coml ••io de Flnan~a •• Or~am.nto • Tomada de Contas

EMENDA N9 1)&91
(Da Comlss;[~)

o Inc i90 I e o Paráqraf'o 19 do Pro.leto de nE~
017/91. do Governador do Estado. passa a ter a sequinte reda~i :

Arot. 19 ........................................."
" ..................................................................

I - Inte~ralmente at~ 30 de abril de 1991, ~om a
dispensa de multas e Jurosp !

,..... · · · · . · . · · · · . · . · • · · · · .. · -i· .
• • • ••••• • • • • • • •• •• •• • • • •• •• • • • • ••• •• ••••• ••• •• • • • • ••• • • • • •• •• • • j •••••

Paráqrai'o 19 - Os parcelanlenlos de qlJ€ tratlam os
incisos II e III deste artigo ser~o requeridos pelos contribuintes ~
E>ecretar ia da$ FInanç:as atrav~s das repart Iç:ôes arrecadadoras.1 de­
vendo a primeira parcela ser ecolhlda at~ 30 de abril de 1191. i

Sala dá. s••• a••• Casa d. Epltáclo Pessoa

a)

..
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IESTADO DA PARAlbA
GABINETE DOGOVERNADOR

João
GGI 014/91 Em,

Senhor Presidente

Honra-me submeter à apreciação dessa Augus a Assem­
bléia Legislativa, o anexo Projeto de Lei que dispõe sob e a con-
cessão de anistia e remissão de d~bito~ do Imposto sobre
ções Relativas à Circulação de Mercadorias (ICM) e do 1m
bre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e so re ~res­
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu icipal e
de Comunicação (ICMS).

Opera-

lnte

da
segue

A mensagem sob enfoque guarda identidade
ligência e aplicabilidade do disposto no § 42, do art. 1

Constituição Estadual que, como não poderia deixar de se

a obediência inserida no § 62, do art. 150, da Carta Mag

A proposta de anistia, instituto previsto n Código
Tributário Nacional, tem como objetivo a exclusão da mult resul­

tante dos cr~ditos tributários, relativos às operações re lizadas
até a data de 28 de fevereiro docorrente exercício, como eio de
minorar a difícil situação financeira que atravessa o Est do, me­
diante o ingresso de receita, além de facultar ao contrib inte a
oportunidade de solucionar pendências junto aOI'fiscoesta

Ao

Excelentíssimo Senhor

Deputado CARLOS MARQUES DUNGA
"DignísSimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado

N E S T A- - - --
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ESTADO DA PARAIBA
GABINETE DO GOVERNADOR

A remissão, igualmente prevista no Código Tributá­
rio Nacional, tem como escopo o cancelamento de débito de valor

igualou inferior a Cr$ 183.000,00, cujo controle acarret pre­

juizos à administração tributária, levando-se em consi eraçao
o binômio custo/beneficio.

A medida é proposta face a excepcionalidade por

que passa O Estado da Paraíba, situação que é do pleno c nheci­

mento de Vossa Excelência e de seus ilustres pares.

Ante o exposto e tendo em vista a necessida e de
se viabilizar, o mais rápido possivel, a melhoria da rece ta, pa

ra atender aos vultosos compromissos assumidos pelo Estad , so11

cito urgência na apreciação do anexo projeto de lei, "ex'"i" do

disposto nos parágrafos IR e 2R, do arte 64, da Constitui ão Es­
tadual.

Na expectativa da aprovação da matéria ooje o da

mensagem ora encaminhada, aproveito a oportunidade para enovar

a Vossa Excelência e aos ilustres membros dessa Casa Legi lativa
os meus protestos de consideração e estima.

Governador do Estado

---------------------------------~----------------,_----------
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DISPOE SOBRE CO~ESSÂO DE

ANISTIA E REMISsAo 9E CRtDI -
TOS TRIBUTÂRIOS E DOUTRAS
PROVIDgNCIAS.

''ti
•• GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA

o GOVERNADOR DO ESTADO DA iARA!BA :

Le islativo

..

Faço saber que o Poder

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Os créditos tributários Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias - ICM ou

do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Me cadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestad al e In­
termunicipal e de Comunicação - ICMS, relativos a opera oes rea­
lizadas até 28 de fevereiro de 1991, constituídos ou nã , inclu­
sive com cobrança ajuizada, atualizados monetáriamente, poderão

ser pagos:

I - integralmente, até 15 de abril de 1991,

com dispensa de multas e juros;

II - em até 3 (três)
cessivas, com abatimento de 75% (setenta

multas e Juros; e

parcelas mensa~s e

e cinco por cortO)

su -
de

e juros.

I

6 (seis) parcelas mensa~s e su

(cinquenta por cento) dr multas

I

III - em até

cessivas, com abatimento de 50%

S 10 - Os parcelamentos de que trrtam os
incisos II e III deste artigo serão requeridos pelos co tribuin­
tes à Secretaria das Finanças, através das repartições rrecada­
doras, devendo a primeira parcela ser recolhida até o d'a 15 de

abril de 1991.

S 20 - A apresentação do requerim nto im -
plica confissão irretratável do débito fiscal e express renun­
cia a qualquer defesa ou recurso administativo, bem com desis­

tência dos já interpostos.

-_-_.__ ._ ._._._ ..



§ 39 - Aplicam-se as disposições

no que couber, aos saldos devedores dos processos
to inscritos ou não na Divida Ativa do Estado.

.. . . "

.- \\
J ,'i
'.)

GOVERNO DO ESTADO DA PARAis"
GABINETE DO GOVERNADOR

àrtigo,.
arcelamen

,.
qualquer das parcelas, na

deste artigo implicará na
providências com vista a

não pagamento, na data apraz\ada,
forma prevista nos incisos 11e
cessaç~o do beneficio conce1ido

execução judicial. \

Art.29 - Ficam cancelados os crédito tributá­
rios constituidos ou não, até 31 de dezembro de 1988, ecorren­
tes do Imposto sobre Circulação de lo1ercadorias- ICM, cujo va -
lor atualizado não ultrapasse a 100 (cem) Unidades Fi~cal de Re
ferência (UFR-Pb), estabelecida para o mês de março d9 ano em
curso, relativamente à totalidade do'débito de cada c I tribuin-

§ 49 - O de
III

e

§ 29 - Os processos em fase de execu -o judici

rtigo
~bito, se

te•.

§ 19 - O beneficio'de que trata este

independe de requerimento do interessado e alcança o
ja qual for a fase em que se encontre o respectivo pr

§ 39 - Para os efeitos deste artigo, onsidera­

se crédito tributário o somatório dos valores atualiz~os do i~
posto e da multa, bem como dos demais acréscimos lega~s.

I

Art. 39 - A anistia e a remissão c~ncedidas

por esta Lei nao conferem ao sujeito passivo benefici1dO qual -
quer direi.toà restituição ou compensação de importãn4ias reco-

lhidas até a data de suavigência. I
Art. 49 - O sujeito passivo cujo déb~to se en­

contre ajuizado deverá, para usufruir os beneficios d~sta Lei ,
fazer prova perante à Fazenda Estadual do pagamento d S custas,
e demais despesas processuais.

púal serao extintos a requerimento do representante da

blica em Juizo.

Art. 59 - O disposto nesta Lei nao se

aos débitos tributários decorrentes de dolo, fraude o
çao do sujeito passivo ou de terceiro,. em beneficio

aplica

--_._-------- _.....-"-~-. -.,..---==_ ..__._...
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GOVERNO 00 ESTADO DA PARAIBA
,GABINETE DO GOVERNADOR

-
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rizado a baixar os atos regulamentares que se
os a execução desta Lei.

Art. 79 - Esta Lei entra em vigor na 1ata de
sua publicação. I

Art. 89 - Revogam-se as disposiÇÕeS em4trário.

I
!PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARA!B , em

João Pessoa, de março de 1991; 1039 da Proclamação d RepÚbll
ca.

ESTADO



FICHA DE COIJT ...1l>LE

DIVISÃO DAS CO~'I3SÕES TÉCnICAS

p~10rOSI'l'U;1A1Proj8to de lei nr' 17/91

AUTO~:O Governador do Estado

ElUill:i'TA~Ilisllõe sobre concessão de anistia e remissão de créditos tributários e dá

·dA •outras pl'OVl enca as

•
.. JELATO~1:----------.--------------------------------------------------------------~-------

Jecebido em: O_8 ~/~_a_b_r_i_l ~/__1~9~9_1 _
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En.:; 08 I abril I 1991

n Prazo para ",lelatar.

Encaminhado ...
a:

Em:

Obs: :i Comissão de Finanças foi enviado no dia de de____ o +


